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PORTARIA Nº 23.457, 30 DE JULHO DE 2021.

“Designa os membros que compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento do
Meio Ambiente – COMDEMA para o biênio 2021/2023”

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.809, de 31 de outubro de 2.007, alterada
pelas Leis n.º 2.056, de 26 de maio de 2010, 2.484, de 27 de fevereiro de 2.015 e
2.704/2019, de 22 de maio de 2.019 e Decreto n° 2476 de 18 de junho de 2019.

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito Municipal de Boituva, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,
 

R E S O L V E: 

Artigo 1° - Designar os seguintes membros para comporem o CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA.

Instituições Públicas: 

 – Titular: Sr.  Carlos  Rodolfo  Araújo  Cruz  (PMB  –  Secretaria  de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente – Departamento de Meio Ambiente)

 – Suplente: Sr.  Fernando  Ryotaro  Sudo (PMB  –  Secretaria  de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente – Departamento de Meio Ambiente)

 – Titular: Sra. Paulo Sergio Rodrigues (PMB – Secretaria de Educação)
– Suplente: Sr. Érica Sirvinskas (PMB – Secretaria de Educação)

 – Titular: Sra.  Valéria  Araújo  F.  A.  Romero (PMB  –  Secretaria  de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente)

– Suplente: Sr.  Bianca Precaro Kall (PMB –  Secretaria de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente)

 – Titular: Sr. Ivanilson Ferreira Barbosa (PMB – Secretaria de Segurança
Pública e Trânsito – Defesa Civil)

 – Suplente: Sr. Cláudio Jacinto Batistella (PMB – Secretaria de Segurança
Pública e Trânsito – Defesa Civil)
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 – Titular: Sr.  Felipe Augusto  Ferreira de Almeida (Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP)

 – Suplente: Sr.  Flávio Aparecido Pontes (Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP)

 – Titular: José Rubens Domingues dos Santos (Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo – SABESP)

 – Suplente: Dalmo Antônio Fiuza (Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo – SABESP)

 – Titular: Wilson Rodrigues dos Santos Diniz (Câmara de Vereadores)
 – Suplente: Guilherme de Almeida Amorim (Câmara de Vereadores) 

Instituições Privadas, Conselhos de Classe, Associações e Sociedade
Civil:

 – Titular: Sra. Amariles Primo Sebastiani (CDL – Câmara de Dirigentes
Lojistas de Boituva)

 – Suplente: Sr Roque José da Silva (CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas
de Boituva)

 – Titular: Sra. Dra. Mayara Primo S. Puccinelli (OAB – 214° Subseção da
Ordem dos Advogados do Brasil) 

 – Suplente: Sra.  Dra.  Indra  Colin  Nardini   (OAB – 214° Subseção da
Ordem dos Advogados do Brasil)

 – Titular: Sr. Breno Augusto  de Camargo Boro  (Guerini Planejamentos
LTDA)

 – Suplente: Sr. José Frederico H. Marinonio (Guerini Planejamentos LTDA)

 – Titular:  Sr.  Neilor  Lucas Alegre (ACE Schmersal  Eletrônica Industrial
LTDA)

 – Suplente:  Sr.  Joaquim  Antonio  Antunes  (ACE  Schmersal  Eletrônica
Industrial LTDA)

 – Titular: Sr. João Batista Alves Junior (Sociedade Civil)
 – Suplente: Sra. Victtória Santos Oldag (Sociedade Civil)
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 – Titular: Sra. Vera Carolina Pereira (Sociedade Civil)
 – Suplente: Sra. Rebeca Cardoso Teles (Sociedade Civil)

 – Titular: Sra. Patricia Any de Simone Archeleigar (Sociedade Civil)
– Suplente: Sr. Moisés Oliveira Antunes (Sociedade Civil)

    Artigo 2º – Esta Portaria será registrada em livro próprio e afixada em
local de costume.

 

Prefeitura de Boituva, 30 de julho de 2021.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

PORTARIA Nº 23.458, 30 DE JULHO DE 2021.
(Nomeia membros para o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE – “CMDCA – biênio 2021/2023)

EDSON JOSÉ MARCUSSO Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º – Nos termos do § 9º do Artigo 6º da Lei Municipal nº 1095/97, de
01/10/1997,  ficam  nomeados  e  empossados  os  seguintes  Conselheiros  e
Suplentes, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE – “CMDCA”, conforme segue:

Representante da Secretaria de Educação:

TITULAR: Magda Terezinha Mazulquim Rosa – RG:13.659.454-2
SUPLENTE: Ledione da Conceição Silva Oliveira – RG:34.409.037-1

Representante da Secretaria de Administração, Desenvolvimento 
Econômico e Inovação:

TITULAR: Laercio Codato – RG:11.093.319-9
SUPLENTE: Sven Mages—RG:29.099.798-7

Representante da Secretaria de Saúde:

TITULAR: João Costa Andrade – RG: 19.835289-X
SUPLENTE: Araceles Narvais – RG: 9.120.173-1

Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Inclusão:

TITULAR: Eliabe Teles da Silva – RG: 26.860.567-1
SUPLENTE: Edmar Pereira – RG: 32.937.042-x

Representante Sociedade Civil – FUNDAÇÃO CRESCER CRIANÇA

TITULAR: Patricia Glória Terra Guimarães – RG:34.075.520-9
SUPLENTE: Regina Célia Carriel Dalmazzo – RG: 10.853.034-6
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